[image: image1.wmf]
REQUERIMENTO  N.º  1885,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa, um voto de congratulações com a WHEATON DO BRASIL S/A Indústria e Comércio, pela contratação de 118 portadores de deficiência, através do Termo de Compromisso de Ajustamento e Conduta, firmado com o Ministério Público do Trabalho.

JUSTIFICATIVA

A WHEATON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO, é uma empresa sediada na cidade de São Bernardo do Campo, neste Estado, à Rua Álvaro Guimarães, nº 2502, Vila Euro, Cep: 09810-010, tel (11) 4355.1800. Fabricante de vidros, incluiu em seu quadro de funcionários, 118 pessoas portadoras de deficiência.

A inserção destas pessoas no mercado de trabalho, portadoras de deficiência mental, auditiva e física é fundamental no processo de inclusão social o qual nossa sociedade tanto clama.

Vale ressaltar que a contratação destes profissionais, se deu através da integração, apoio e incentivo dos próprios funcionários da empresa, que serviram de multiplicadores, pois foram eles que indicaram tais profissionais para preencherem as vagas mencionadas, demonstrando assim, que a integração sem preconceito somente colabora com o bom desenvolvimento do nosso país e amadurecimento da sociedade.



Sala das Sessões, em 05/06/2003

a) CÉLIA LEÃO
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